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 Violação ao direito de Propriedade Industrial – direito de exclusiva 

Lei nº 9.279/76 - Regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial: 
 
Art. 124. Não são registráveis como marca:  
 
(...)  
 
XIX - reprodução ou imitação, no todo ou em parte, ainda que com acréscimo, de marca alheia registrada, 
para distinguir ou certificar produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar confusão ou 
associação com marca alheia;  
 
(...) 
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 Violação ao direito de Propriedade Industrial – direito de exclusiva 
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 Violação ao direito de Propriedade Industrial – direito de exclusiva 
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  Violação ao Decreto-Lei n. 1593/1977 

DL 1593/77 - Regula a legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados, em relação aos casos que 
especifica: 
 
Art. 2º-D. É vedada a produção e importação de marcas de cigarros anteriormente comercializadas por 
fabricantes ou importadores que tiveram o registro especial cancelado conforme disposto no art. 2º. 



 Violação ao Decreto-Lei 1593/77 
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 Violação ao Decreto-Lei 1593/77 
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 Celebração de Termo de Cooperação Técnica: ampliação do diálogo e da cooperação entre os órgãos 
para garantir a aplicação dos direitos de PI e reprimir a concorrência desleal 
 
 
 Novo requisito para concessão do registro perante a RFB e a ANVISA: comprovante de titularidade  
da marca perante o INPI / L.U.M ou de que a marca não é de titularidade de terceiro 
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